
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUC^ÁO N 2 21.920

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18.483 - CLASSE 19 8 - ESPÍRITO
SANTO (Vitória).

Relator: Ministro Gilmar Mendes.

Dispóe sobre o alistamento eleitoral e o voto dos
cidadáos po rtadores de deficiéncia, cuja natureza e
situado impossibilitem ou tornem extremamente
oneroso o exercício de suas obriga yes eleitorais.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas

atribui^es, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1 ° da Lei

n2 4.737, de 15 de julho de 1965,

considerando a decisáo proferida, em 3.8.2004, nos autos

do Processo Administrativo n 2 18.483,

considerando a necessidade de garantia do principio da

dignidade da pessoa humana, principio fundamental do Estado democrático

de direito,

considerando que o texto constitucional faculta aos maiores

de 70 anos o exercício do voto, ce rtamente com a finalidade de náo causar

transtorno ao seu bem-estar (CF, art. 14, § 1, II, b),

considerando que algumas pessoas apresentam

deficiéncias que praticamente tornam impossível ou extremamente oneroso

o exercício de suas obrigagóes eleitorais,

considerando que o a rt. 5-°, § 22 , da Constituido Federal,

legitima a extenso do direito assegurado aos maiores de 70 anos ás

pessoas portadoras de deficiéncia nas condiq5es referidas,

considerando náo haver razáo para se aplicarem as

san es legais áqueles que se encontrara na situagáo acima descrita e que,

por isso, deixam de exercer suas obriga9óes eleitorais,
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considerando a necessidade de se estabelecer rotina

procedimental para viabilizar o cumprimento da decisáo referida,

RESOL VE:

Art. 1 ° O alistamento eleitoral e o voto so obrigatórios para

todas as pessoas portadoras de deficiéncia.

Parágrafo único. No estará sujeita a san áo a pessoa

portadora de deficiéncia que torne impossível ou demasiadamente oneroso

o cumprimento das obriga óes eleitorais, relativas ao alistamento e ao

exercício do voto.

Art. 22 O juiz eleitoral, mediante requerimento de cidadáo

nas condices do parágrafo único do art. 1 2 ou de seu representante legal,

acompanhado de documentagáo comprobatória da deficiéncia descrita no

parágrafo único do art. 1 2 , poderá expedir, em favor do interessado,

certidáo de quitado eleitoral, com prazo de validade indeterminado.

§ 1
0
 Na avalia o da impossibilidade e da onerosidade para

o exercício das obrigagóes eleitorais, seráo consideradas, também, a

situagáo sócio-económica do requerente e as condices de acesso ao local

de vota áo ou de alistamento desde a sua residéncia.

§ 22 Quando se tratar de eleitor em cuja inscribo figure

situagáo regular, o cartório eleitoral providenciará o registro, no cadastro, da

informaéo de que a pessoa se encontra na situagáo descrita no parágrafo

único do art. 1 2 , mediante o comando de código FASE específico, a ser

implantado pela Corregedoria-Geral da Justiga Eleitoral.

§ 32 Quando o requerente possuir inscrigáo cancelada ou

suspensa, poderá solicitar a regulariza áo de sua situado eleitoral,

observadas as regras fixadas na Res.-TSE n 2 21.538/2003.

§ 4° A providéncia a que se refere o caput tornará inativa a

situagáo de eventual registro, por auséncia ás urnas ou aos trabaihos

eleitorais, desde que a auséncia decorra da situaQáo descrita no parágrafo

único do art. 12.
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§ 52 0 descrito neste artigo náo alterará a aptidáo da

inscribo eleitoral para o exercício do voto.

Art. 39 A expedido da certidáo a que se refere o caput do

art. 22 náo impede, a qualquer tempo, o alistamento eleitoral de seu

beneficiário, que náo estará sujeito á penalidade prevista no art. 8° do

Código Eleitoral.

Art. 4 2 O disposto nesta Resoluto náo alcanQa as demais

san es aplicadas pela Justi9a Electoral com base no Código Eleitoral e em

leis conexas.

Art. 52 0 comando do código FASE referido no § 2 2 do art.

22 , relativo a requerimentos formulados no período de fechamento do

cadastro, somente será efetivado após a sua reabertura.

Art. 6° Esta Resoluto entra em vigor na data de sua

publica áo, revogadas as disposigbes em contrário.

Sala d essóes do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasíl , 19 de tembro de 2004.
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